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DECRETO Nº 010/2025 

Dispõe sobre a suspensão de atendimento ao público na Prefeitura Municipal de 

Curuá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURUÁ, JAIR DE SOUSA DAMASCENO, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe são concedidas pelo inciso III, art. 95, da Lei 

Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, a necessidade de reorganização do quadro funcional da Prefeitura, 

para a legislatura de 2025 a 2028, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica suspenso o atendimento ao público na Prefeitura Municipal de Curuá nos 

dias 02 e 03 de janeiro de 2025. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Curuá -Pará, 02 de janeiro de 2025 

 

 

___________________________________________________ 

Jair de Sousa Damasceno 

Prefeito Municipal de Curuá Pará 
 


		2025-01-02T15:35:10-0300
	JAIR DE SOUSA DAMASCENO:40271161272




